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Na Sessão de:

LEITURA tIASESSAO

)* Estado de Mato Grosso

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES

Oficio no 07 1 I 12021-GP/PMC Cáceres - MT, 1a de j

A Sua Excelência o Seúor
VER. DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS

Presidente da Câmara Municipal de Cáceres

Rua Coronel José Dulce, esq. Rua Gal Osório

Cáceres - MT - CEP 78210-056

Ref.: Protocolo n" 8.804/202lde 15/04/2021

CAMARA MUNIICIPAL ÜÉ L:ACÉiii,;.

en_15 r 0_6_t2oÁ_
IAa

Senhor Presidente:

Acusamos o recebimento do oficio n' 380/2021-SL/CMC' por meio do

qual essa colenda càmara encaminha-nos a Indicação no 26712021' de autoria do

ilustre vereador, Domingos Oliveira dos Santos - PSB, que indica ao Executivo

Municipal a construção de tanques, para o desenvolvimento da piscicultura nas

comunidades de Flor da Mata, Lagoada onça, Furnas Marimbondo, Taquaral' Bezerro

Branco, Bocaina do Cascavef Água Branca, Guarandi e Barranco Vermelho' no

Município de Cáceres.

Emresposta,conformemanifestaçãodaCoordenadoriade

Desenvolvimento Agrícola - SMADE, de acordo com o artigo 2o da Lei no 2'603' de

22 desetembro de 2017 (cópia anexa), informamos a vossa Excelência que aqueles

produtores que pteiteiam a escavação de tanques em suas propriedades rurais' deverão

dirigir.seatéasededaSecretariaMunicipatdeAgriculturaeDesenvolvimento

Econômico, localizada na Avenida Brasil, s/no, Bairro Jardim Celeste (defronte o

SEBRAE), a fim de fazerem seus cadastros. Logo após, tais propriedades serão

incluídasnaprogramaçãodareferidapasta,parafuturoatendimento.

Atenciosamente.

ANTÔNIA EL LIBERATO DIAS
Cáceres

o de2021.
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Ü .P§§r§ff,, ,rrÀ*Üffá.t pp cÁcpx&so "&§ÍÂ§$ l}s ,fiáro *§üs§s: no us* dcrs

pr*rrog«tirr(rs que IIte s&r: estaberecrdas peío Àrtigo r's, Jncisc í1í á«Í'ei ürg*n'i*a Íld*r.icip«l'

Jixa sober q*e 
'oú*dm,«.ra 

Municrp*i d* Üei'csres-Jl{?' ,,pr§ut)ue eu s*rucíe}ru$ dL presenta "Lei'

Artlgo Lo Fica criado r:* Muni*ipir: de Câcenes ü Fragrarna Mr-rnitipal de Àpr:io e

§esenvolvimentÕ da Fi*çiaurtura Farniliar "Feixss clo FântaÍ:âl", & §*r *secutado

atrav*s de eacavaçà* e impl.antaçâcl de viveiros, visândü aumerrtar a pradueâo *

âgr&gâÍren<iaasíamili*tlt'urais,m*dianteprr:jetoseapeci{icos.

pcrrigrnf,, ú*{cn. ü prci*tei â $er erpr*§snrâ.iro per* int'eressacl*' previsto no caput'

dest* artign, cre'erá adntar umâ cras *as*iiicaç*es previstax no artig* ?"' da lei

§stadual no g.4§4, de 04 cle abril de 2üü6, *0$1 ü re*pectivô ür'nCIgrâmâ' descretren<1s)

a e*pecie e á. quü,Íltidade de alevinüs qU* serâo implernentadas e *§ rn§p*ctirr.,s

Ín*urxos necessári**, atê CI cicl*: final de producâo'

.§rtigo 2o para dar inicio fi.ü prüÇ{)§s., d* excavaçà*, c**str-uçào c imp}antaçâ"o d*s

viveiros, * interessado deverá âpre*errtar recluerirnentr: na se*retaria d* Agri*ultura'

â§ümpâfíhado cre dncurn*r:t*s pesx*eris, do 
lrnôv.*l 

onde o proi*t* *eril irrrpra:lta"do e
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&§ÍADO T}§ MáT§ §RO§§ü
PR§§'§ITTIX]I MI'T§ICIPAL D§ TÀCER§§
rRüfi,R.§I}O§TA T}EXAT DO II{UI{ICiPI§

.Àrtign 4" 0 progrs.Ínâ sfirà mantido na vigêneia de recur*os ürÇâffientàfio e Íinanceirr":

e e.r*cutâdo atravês de perceríâ. entre o Fcder Fúblico Municipal com o interessada

cç:.dastrado na Íorma prevista no artigo 1o.

"F«r'tigrqfo rinfcer. ,4" parceria ssrâ Íirmada mediante lar.ratura de Temn** de

*r:i:rp*raçà.o, parti*ip*rndç o Municipio atravês da disponibilizaçào de maquiná.ri**

;:raprí*s e a familia interessada tocará a contrapartide consistente no fornecirncnto do

combustivel ne*essário pâre execuçâo da *bra.

I * Devertfr ser &presrntada pel* produtor rural a indicaçâo de Âssistência T*cnica

§uplernentar para a i.mpl,antaçáo dn projeto,

ÍI * ü nurnero de familias benrÍiciactas xerâ d.efinido p*}o montante de recr.irson

dixponiveis $,ü *rçamentr: munícip*"l elou *aptados mediante cor:vênioç Çsnx

entidad.*r mu*i*ipai*, estâeluaia e f*derais.

§f ü critêrio de priaridade nô atendimento d.as famílias, será pârâ ü.§

r:egiôes/as*entamentcis que apresentarem CI maior número de produtcres âptü§ €L

prcctuc§.* da pi*ci*u1tura, *endn que os demais produtnrc* seráo atendid*s
srt*essiv*:tm.*rlts d* aççrdç c*m t:§ critêrios previstos no inciso II, deste artigo.

Jlrtigo 4" - .íL. * pr*dut*r heneÍiciado csm o prujetr:, deverá apresentar à Secretaria
lvluni*ipal d* ,àgricultrera, nü prazo legal, a respectiva nota fiscâl d* combustivel â ssr
utilizadrr ttâ *Kecttçâo da cbrâ, náo u* admitindo o pâgâmento quaisquer outrçs

:c:r-rstos do equip'arnento.

Ârtigo §" Sã"* condiç*e* imprescinclÍveis aos produi*r** pâ1a obtençâo dos beneÍicios

I. I , .iI * §*l' propriel*"rin, po*seirc, benêÍiçiràrio de .eiualquer prrigrarna,.,de a-§sentafuento
rltrill. Jbrmalizado e devida-mente cCI.rnprgvado, localiuadfrs no Municipio de Cáceres.
§ Te:: particip*ção cla fur:rÍlia :râs reuniÕe§, a{icinas, üur§o§, treinâínentgs,
pâ:§{$trft.$, r*a}ixado*:pela S**ràmria Municipal de ,{gricultura e, ob seus parceiros.
r§tr * Fic* auto::isacio sl pasticigar do Frogra:rra peixes d.a pan que
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PsoôIrR#olRrA d§§§' Dâ il§NrtÍpro

FaruÍgrqfu úrrtco. üs benefici*rios cro Frogriln& §erás §ereciün§rdos pelCI üCInselhu

Municipaldel]**envo].vimentoRurai§ust'entá'n'el*CÜM»ER§'deftrrmaisonamice'e

cr:iteriosa, considerando principalmeflts os efeito* de proteçâo anr mei0 ambíente'

Artlgo so - À. Â çerti,ficaçã.o dos cursns, treinamentÜs e palestra*' previst'** n* artigo

§o, inci*ç II, será feita" atravês de aulas prá'ticas e teÓriça de n0 mÍninro I0

haras/a*las, ministrados por pro.Íissisnais têçniçcs ligaclos à área de piscicultura"

Jlrtigo 6o §sLa Lei entra"rrâ em vigor na data de sua publi*açãüt revogâ:ldo*se as

diaposiçôe§ ern con.trr*rio'

á,rttgo ?o Dispondo a presente lei na ínt*gra sobre n Pr§grama Municipai de Ap*io e

§esenvolvimento da Piseicultl,rra Farniliar, fica revogada a Lei Anteriçr nn ?'368 de 21

de fevereiro de ?.ü11, Qüê dicpôe sobre a materia'

?urá,gr$oúntgo.Aplica.se*rrbsidiariarnenteàpresenteLei,noql}ec*uber,0
dieposto nas Lei* §staduais n" 8,4S4, de 04 de abril de ?0CIÕ' e 9'61"Ü' de Ü4 de

outr:"brçl de 2ü1tu

pref*itura ivlurricipal rle câ**re* - MT, 22 de seter:rl:ro d* ?017"
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